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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

 

  Trata-se de Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de GovernodaPrefeituraMunicipal de PLANALTO DA

 SERRA, exercício de 2016, sob a gestão do Sr. ANGELINA BENEDITA PEREIRA. A equipe técnica, responsável

pela elaboração do Relatório, apontou, preliminarmente, 1 (uma) irregularidades dividia em subitem, classificada

segundo a Resolução nº 02/2015, conforme relacionada a seguir:

 

 

ANGELINA BENEDITA PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1)     - Tópico  - Descumprimento do limite constitucional referente ao repasse do Legislativo. 7. LIMITES DE

GASTOS DA CÂMARA MUNICIPAL

Em face do exposto, opina-se pela citação do Gestor  para prestar esclarecimentos.

 

É a informação que submete-se à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 30 de Junho de 2017.

MANOEL DA CONCEICAO DA SILVA

SECRETARIO de Controle Externo
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